
 
 

 

Ata Segunda Sessão 
Extraordinária da 
Câmara Municipal, 
realizada no dia vinte e 
dois de fevereiro de dois 
mil e dez, sob a 
Presidência do Sr. Ver. 
Marcelo Simão. 
 

                                                  Aos vinte e dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dez, às vinte e uma horas, nas 
dependências da Câmara Municipal, Palácio “Prof. Oscar de 
Oliveira Alves”, localizado na Rua José Rodrigues Palhares, 
número cento e dezessete, foi realizada a Segunda Sessão 
Extraordinária, com a presença dos Senhores Vereadores: 
Edson da Silva Mezencio; João Roberto Alves dos Santos 
Júnior; José Mário Castaldi; Luis Roberto Daldegan Broglio; 
Marcelo Eduardo Rissato; Marcelo Simão; Paulo César 
Missiatto e Paulo Henrique de Melo. Deixou de comparecer a 
Srª. Vereadora Norma Jamus Villela. O Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos da presente Sessão, após verificar em 
Plenário a existência de número legal. Logo após, solicita ao 
1º Secretário da Mesa para que proceda a leitura do material 
referente à ORDEM DO DIA, constante no Edital de 
Convocações sendo: Segunda Discussão e Votação do 
Projeto de Lei Complementar número: 001/10, de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, o qual Dá nova redação ao Art. 26 da 
Lei nº. 2.243 de 14 de setembro de 1.998, alterado pela Lei 
2.609 e 18 de outubro de 2.005 e acrescenta parágrafo. 
Submetido em Segunda Discussão e Votação, foi o referido 
Projeto de Lei, aprovado por unanimidade dos presentes. 
Nada mais havendo para tratar na presente Sessão, o Sr. 
Presidente convoca os Srs. Vereadores para a 3ª Sessão 
Ordinária, a ser realizada no dia 01 de março de 2.010, às 
20:00 horas, para serem discutidos e votados os Projetos de 
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Lei, de autoria do Sr. Prefeito Municipal números: 004/10, o 
qual Autoriza o Executivo Municipal a adquirir, de forma 
amigável ou litigiosa, uma área de terras localizada neste 
Município, destinada à implantação de uma rede de águas 
pluviais e dá outras providências; 005/10, o qual Autoriza o 
Executivo Municipal a conceder Subvenção Social a A.E.US. – 
“Associação dos Estudantes Universitários Santarritenses” de 
Santa Rita do Passa Quatro e, declara encerrada a presente 
Sessão, lavrando-se esta Ata que após ser submetida à 
apreciação do Plenário, será devidamente assinada pela 
Mesa da Câmara Municipal. Aprovada em: 01 de março de 
2.010.           

 
 
 

Ver. Marcelo Simão 
                                             Presidente 

 
 

Ver. José Mário Castaldi                       Ver. Paulo César Missiato 
        1º Secretário                                              2º Secretário.      
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